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LEI N.º 5.947 – de 28 de outubro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo a indenizar o valor relativo ao empréstimo bancário referente à antecipação da gratificação natalina – 13º salário, dos servidores públicos municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo a indenizar 100% (cem por cento) do valor relativo ao empréstimo bancário realizado por servidores ativos e inativos, pensionistas e agentes políticos, referente a antecipação da gratificação natalina – 13º salário, indenização esta que será acrescida de juros, bem como eventuais despesas decorrentes dos respectivos contratos bancários consignatários.

Parágrafo único. A transação bancária descrita no caput é facultativa aos servidores ativos e inativos, pensionistas e agentes políticos, interessados em adiantar o recebimento da parcela da gratificação natalina, exceto aos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do trabalho – CLT.
Art. 2°  O Poder Executivo fica autorizado a efetuar tais operações por meio de Decreto.
Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 29/10/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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